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Processo Administrativo nô 220240204005
Do: Gabinete da PreÍeita
Para: Setor de Lícitação

Autorizo a contratação dos serviços constantes da Ata de Registro de Preços no

5912024, decorrente do Pregão Eletrônico no 1112024, realizado por este Município, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva em veículos leves, pesados, motocicletas, máquinas e implementes

agrícolas que compõem a frota do município de Canapi/Al, com o fornecimento e troca de

todas e quaisquer peças, componêntes e acessórios novos que se fizerem necessários para

que os veículos sejam mantidos em perfeitas condições de uso.

A contrataçâo dar-se-á com a emprêsa CLESIVALDO ALiTEIDA DE OLIVEIRA -

ME, inscrita no CNPJ sob o no 10.279.489/000í -36, sediada na Rua Benjamim Freire de

Amorim, no 1228 - Brasiliana - Arapiraca/AL, e-mail:

automecanicabomconselho@hotmail.com , telefone: (82) 99153-63í3, neste ato

representada por seu administrâdor, o Sr. Clesivaldo Almeida de Oliveira, nos quantitativos

solicitados no documento inicial do pÍocesso, observadas as condições e limites

estabelecidos na referida Ata.

A contratação fica condicionada à comprovação da rêgularidade fiscel,
trabalhista e demais exigências legais, nos termos da Lei no 14.13312021.

Cumpra-se, publique-se arquive-se o presente com as cautela praxe

Can de abril de 2026.L,

/".1r4
Josélia Melo de Lima

Prefeita

| 9 6'L

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centrc CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNP' N" t2.367.892i0001-42

Despacho - Autorização de Contrataçâo
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coNTRATO 63/2026
(Processo Administrativo n' 220240204005)

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O PODER

EXECUTIVO DE CANAPI E A EMPRESA CLESIVALDO ALMEIDA DE

OLIVEIRA. ME

O Poder Executivo de Canapi, com sede na Avenida Joaquim Tetê, no 336 - Centro, na

inscrito(a) no cNPJ/MF sob o no 12.367.892/0001-42, neste ato representada pêtâ prefeita José[iâ

Meto de Lima, doravante denominâdo CONTRATANTE, e CLESIVALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA -

ME, inscrita no CNP., no 10.279.489/OOO1-36, tocatizada na Rua Benjamim Freire de Amorim, no

1228 - Brasitiana - Arapiraca/AL, e-mait: âutomecanicabomconselho(ôhotmait.com, teteÍone:
(82) 99153-6313, Íepresentada por seu administrador, o Sr. Ctesivaldo Atmeids de Olivelra,

doravante designado CoNTRATADO, conÍorme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o

que consta no Processo no .22O2402O4OO5. e em observância às disposiçôes da Lei no 14.133, dê

10 de abrit de 2021, e demais tegistação apticávet, resolvem cetebrar o presente Termo de

contrato, dêcorrente do Pregão EtetrÔnico n. 11/2024, fiediante as c[áusutas e condições a seguir

e n u nciadas.

1. 1. CúUSULA PRIMEI RA - OBJETO (art. 92, lêll)
1 ..1 . O objeto do presente instrumênto é a contrataçáo de empresâ especializada prestaçáo de

serviços de manutenÇão preventiva e corrêtiva em vêíCutos leves, pesados, motociCtêtas,

máquinas e imptementes agrícotas que compÕem a Írota do municÍpio de Canapi, com o

Íornecimento e troca de todas e quaisque r peças, componentes e acessórios novos que sê fizerem

necessários para que os veícutos seiam mântidos em perfeitas condiçõês de uso, nas condiçÕes

estabetecidas no Termo de ReÍerência.

1.2. Objeto dã contrataqão:

ITEM Esp Ecr FrcAçÀo
UNID. DE

r'rEotoa

VÂLOR ESTI].íADO

PÂRAAeursrÇÃo
DE PEÇAS

DESCONTO
ESÍI.|AOO

VATORTOTAL COH
oEscoNTo

1

MÂNUÍENÇÃo PREVENÍIVA E

CORRETTVA (QUANTIDADE TOTAL

oas PEÇÂs, AcEssóRtos,
COT4PONENTES E/OU

MATERIÂIS)

DESCONTO
PEÇAS

R$ 4a0.000,00 R$ 312.000,00

ITEM EsPEctFtcAÇÃo
UNID. DE

MEDIOA QUANT DE HORAS
VÀLOR

uNlTÁRto
VALOR TOTAL COI.I

oEscoNTo

2 MÃo DE oBRA HORA/HOMEM 24!7 R§ 70,00 R$ 168.490,00

3
SERVIÇO DE LÂNTERNAGEM
FUNILARIA E PINTURA.

HORA/HOtíEt,1 474 R$ 75,19 R$ 35.640,06

4 SEBVIÇO DE GUINCHO KM 4G88 R$ 11,00 R$ 51.568,00

sÊRVlÇo DE BôRRACI-rARlÂ HORA/HOMEM 317 R$ 70,00 R$ 22.190,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 589.888,06

5

LorÉ 02-vEícuLos LTNHA PEsaDÂ

c LE S tvALDO #Ci:."§á'tr#i#i*

o t- lvE I RA : 1 023ff#T,*11',l,lilE
7s48e000 1 36 b#r3llf;,i*r:,*;,=^.

sEToR oE uctrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, centro, Canapi/Al-, CEP: 57.530-000
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VALOR ESTIHÂOO
PARAÂeutstÇÃo

VALORIOTAL COI'í
DESCONTO

1.3.
'1 .3.1.
1.3.2.
1.3.3.
1.3.4.

EsPEctFtcÂÇÂo
UNID. DE

HEOIDÂ
DE

LoÍE 03- HÁeutNAs pEsaDAs E TMPLEMENÍos ÂGRlcoLAs

VincuLam esta contratação, independentemente de transcriçáo:
O Termo de ReÍerência;
O Editat da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. 2. cúusurÁ SEGUNDA-vlGÊNclA E PRoRRoGAçÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses, contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratuat, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ârtigos 106

e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.2 O objeto do presentê termo de reÍerênciâ é enquadrado como contínuo, sendo a vigênciâ
ptu riânuaI mais vântajosa conforme descrito em Estudo Técnico Pretiminar

2.3. Havendo necessidade o contratado é obrigadO â aceitar, nas mesmas condições Contratuais,

os acréscimos ou supressóes que sê fizerem.

3. cúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTR,ATUAIS

c L ES rvA LDO Etr*"S'ff+',,rk

O L IVE I RA : I 02 3ffi ?8,t*,'S*
7 e4 E90 00 I 36 h§ãifi*?'if 'ó,.^.

4O,OOo/o
DESCONTO

PEÇAS
R$ 1.284.000,00

MANUÍENÇÀO PREVENTIVA E

CORREÍNÂ (QUANTIDADE TOÍAL
DAS PEÇAS, ÀCESSÓRtOS,

COMPONENTES E/OU

MÂTERIAIS)
VALOR

uNíTÁRto
VALORTOTAI. COM

DESCONÍO
UNID. DE

I'IEDIDA QUANÍESPECIFICAÇÂOITEM

R$ 90,00 R$ 513.090,005701HORA/HOI'4EMMÀo DÉ oBRA

RS 103,83 R§49-215,42474HORA,/HOMEMSERVIÇO DE LANÍERNAGEM,
FUNILÂRIA E PINTURA,

R$ 20,00 R$ 93.760,00KM 4688SERVIÇO DE GUINCHO4

R$28.533,17317 R$ 90,01HÔRÀHOMEMSERVIÇO DE BORRACHARIA5

R$ 1.454.S98,59VÂLORTOIAL DO LOÍE

DÊSCONIO
ESTIMADO

VALOR ÍOÍAL COM
DESCONIO

UNID. DE
l.lEDlOÂITEH ESPECtFTeAÇÃO

40,00% R$ 734.400,00RS 1.224,000,00DESCONTO
PEÇÂS

MANUÍENÇÁO PREVENTIVA E

CORRETNA (QUÂNTIOÀDE TOTAL

DAS PEÇAS, ÂCESSÓRIOS,

COMPONENTÉS E/OU MAÍÉRIÂIS}
VALOR TOIAL COH

DESCONTO
VALOR

uNlÍÁRroQUÂNT
UNID. OE

}.1EDIDAESPECTFTCAÇÁOITÊM

R$ 130,00 R$ 370.240,002A4aHO RÂ/HO M EMMÃo DE OBRA2

RS 40.116,35R$ 126,s5HORA/HO ME M 3173
SERVIÇO DE LANTERNAGEM,
FUNILARIA E PINTURA-

R$ 2s,00 R$ 117.200,004688KMSERVIÇO DE GUINCHO

R$ 120,00 RS 38.040,00317HORA/HOMEMSERVIÇO DE BORRACHARIA5

R$ 1.299.996,35VALOR IOÍÂL DO LOÍE

Página 2 de 19
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oEscoNTo
ESTIMAOO

1

SETOR DE L|C|ÍAçÔES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CÊP: 57.530-000

R$ 770.400,001

2

3

VALOR ESTIHADO
PARAAQUISIÇÃO

DE PEÇAS

4
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3.'l Manutenções preventivas e corretivas, terá por finatidade corrigir possíveis fathas, eÍetuando
os necessários ajustes, reparos e consertos, inc[usive a substituição de peças desgastadas pel.o

uso.
3.2 O serviço de mânutenção preventiva/corÍetivâ mecânica e eLétrica deverá bâsear-se no ptano

de manutenção constante no manuaI do fabricante e, observando o disposto nos seguintês itens:
a) revisáo do sistema de transmissão: tubrificação de diferenciat, caixa de câmbio,
fotgas e batanceamento de eixo cardã, se houver, juntas homocinéticas, trizetas e
suas Íespectivas coifas, pontas de eixo e outros;
b) revisão do sistema de direção: aperto dos paraÍusos, regulagem e conÍeÍência de

terminais, tubrificação (graxa e óteo), barra de direçáo, bomba de diÍeçáo, Íotgas,
correia da bomba, caixa de dirêçáo, alinhamento, batanceamento, geometria,

cambagêm das rodas e outros;
c) revisáo do sistema de freio: rêgutagem de Íreio, vêriÍicação do dêsgaste das
pastithas, tonas, do disco, tambores, nívet do Ítuido de freio e substituição se

necessário, verificaçâo de servo-freio, cuÍcas de freio, citindro mestre e auxitiares,
Íreio de estacionamento (cabos, pedais, atavancas), vátvutas (pneumáticas) e outros;

d) revisão do sistêma de arrefecimento: exame de radiador, veriÍicaçáo do nívet

daágua ê mangueiras e outros;
e) revisão de motor: verificaçáo das correias, ó[eo, fittÍo de óleo e dê combustívet,
juntas ê demais componentes, substituindo as peças necessárias, e outros;

f) revisáo do sistema de suspensâo: molas, amortecedores, batentes, coifas,

bandejas superiores ê inÍeriores, buchas, pivôs, bârra estabitizadorâ, rolâmêntos

internos e externos e outros;
g) revisâo do sistema elétrico, inctuindo os acessórios de sinalizaçáo e outros;

h) serviços de tanternagêm, Íunitaria e pintura (coíretiva e/ou estética)compreendem
pequenos reparos, inctuindo reposição de peças e acessórios;
i) serviços dê borracharia, quando necessário, inctuindo a troca de pneu sem

condiqões de uso ou danificado /ou seu respectivo aro;

j) apticaçâo e/ou remoção de petícuta não reftetiva e adesivos do uso em veículo

caracterizado no pâdráo do Município de Canapi;
l) recarga e/ou troca dos extintorês que estejam vencidos ou sem carga ou pressão;

m) serviço de reboque e assistência de socorro mecânico 24 (vinte e quatro) horas por

dia, de segunda a sexta feira, em veÍculo próprio do tipo guincho (caminhão),

conduzido por motorista (funcionário da Contíatâda) devidamente habititado, com

CNH adequada parâ o tipo de veícuto e dentro dâ vatidade;
3.3 A manutenção deve garantir a prestação de assistência prevêntiva e corretiva, para os \irtô
compreendendo, no mÍnimo, os seguintes serviços:
3.3.'l ManutenÇãomecânica,incl.uindo:

a) Retífica de motores;

b) Manutenção de bombas;

c) Manutenção de bicos inietores;

d) Troca de óteo do motor e demais itens dos veículos;

e) Substituiçáo de Íiltros, óleo, combustívete outÍos necessários.

f) Lanternagem
g) Pintura

sETOR DÊ LlClÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidá.loaquim Tetê ns 336, cêntro, Canápi/AL, CEP: 57.530-000

o

c LES rVALDO *§t"s'ffê',#L
ALMETDA DE i:'gâ ti,l'*''"
o t-l v E I RA : I 02 8iffi ?8,ii*'.i?â,"§
7e48s000I 3ô b {iii"i*?.!T;,.^.
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h) Tapeçaria

i) Borracharia,inctuindo:
i.i) Fornecimento e substituição de pneus;

i. ii) Conserto de pneus;

i.iii) Conserto de câmaras de ar;
i.iv) Atinhâmento;
i.v) Balanceamento;
i.vi)Cambagem.
i.vii) Etetricidade;
j) Sistema de PlatâÍorma Etevâtória;
i) Sistema dê Condicionador de ar
j) Fornêcimento e Apticação de peças e mãteriais;
k) As peças fornecidas deverão ter as mesmas especificâções técnicâs e

caracterÍsticas de quatidade da peça de produção originaL.

3.4 Entendem-se por mateÍiais os itens utitizados para apticações especiais, tais como: madeiras,

chapas e perÍiz metáticos, paraÍusos, fios, tintas, materiâis de [impeza e conservâçáo e outros que

sê fizerem necessários aos veículos e seus compartimentos de carga;

3.5 lnstataçâo de ltêns obrigatórios e/ou ltens Acessórios, como:
a)A[armes;
b) Protetor de CárteÍ;
c) Protetor de Cârroceria;
d) Petícuta para Vidros;
ê)Outros.

3.6 AÍerição dos tacógÍaÍos ê inspeções veicutares semestrais.

4. DA FORMA DE EXECUçÃO

4.1 A Contratante deverá enviar, quando possÍvet, os veícuLos à oficina da contratada o formu[ário

de "SOLICITAÇÃO OE ORÇAMENTO" no quaL deverá constar: No dâ Soticitaçáo de Orçamento,

dados do veÍcu[o, tais como:
a) Caracteres de Placa;

b) Modeto;

c) Cor;

d) Ano de Íabricaçáo;

e) Marca;

Í) No de chassi;

g) quitometrâgematual;

h) outros caracterês que possam methor identificar o veícuto a ser reparado;

i) Nome e assinatura do fiscat do contrato, e/ou do seu substituto;
j) Discriminaçáo dos serviços pretendidos;

k) Discriminaçáo das prováveis peças a serem substituídas, quândo possívet.

4.2 A soticitaçáo de Orçamento deve ser encaminhadâ .iuntamente com Formutário de Vlstoria de

Entrada e Saída do Veícul.o na oficina da contratada, contendo todos os campos necessários ao

registÍo dos aCeSsórios e componentes pertencentes aO veícuto, bêm COmo, idêntifiCar pequenaS

avarias, constando também campo específico pâra tocal e data, com o respectivo aceite da

c LE s TVALDO ffiil8á'tr#',#t

o LtvE I RA : 1 023ffi T,itl"!l%,§
7e4 8so oo 1 36 àH{li.af,a-f :T;,.^.

sEÍoR DE ucrTAçÕEs {licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida.loâquim Tetê na 336, cêntro, Canapi/41", CEPi 57.530-000

,9 62
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contratada;
4.3 A Secretaria responsável devetá aulo(iz â execução dos serviços e Íornecimento de peças

após anátise do orçâmento aprêsêntado peta contratada, âtravés do Fiscat do Contrato, em
Íormutário próprio, ou em campo especíÍico contido no orçamento, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas;
4.4 Será atribuído a Contratada pÍomover a locomoção do(s) veícuto(s) â sua oficina para â
execução de reparações, nos casos em que seia impossÍveL ou inseguro trafegar com o(s)

mesmo(s), comunicando ao Íiscatdo contrato, para que o mesmo solicite os serviços de guincho,

satvo em câsos de sinistro êm que a locomoçáo deverá ser feita peto guincho da seguradora

contratada peta Administração.
4.5 A Contratada se responsabitizará por quâlquer dano aos veÍcu]os no período em que os

mesmos estivêrem sob a sua guarda para execução dê serviços;
4.6 A Contratada deverá Íornecer orçamento(s) detathado(s) ao contratante no prazo de 01 (um)

dia útit, a pârtir do primeiro dia útit subsequente ao recebimento dâ solicitação de orçamento,
patai
4.6.1 Serviços (identificados na tabeta de tempo padrão da Audatêx, Cítiâ, Orion ou similar), com

o vator da hora de mão-de-obrâ muttipLicâdo pelas horas necessárias à execução dos serviços;

4.6.2 Apticação e/ou fornecimento de peças de acordo com será de acordo com a média de preços

obtida em consutta a Tabeta extrâÍda do sistema Audatex, Cítiâ, Orion ou similar disponibilizada

ao Íiscal. do contrato, pêta contratada e a apticaçâo do desconto oÍerecido nâ propostâ

contratada;
4.6.3 No caso de descontinuação da fabricâção das peças genuÍnas ou das peças originais será

permitida a apticação de peças de outro Íornecedor mediante prévia consutta e anuência do fiscaI

do ôontrato.
4.6.4 Serviços dê terceiros; com o valor da hora multipticado pelâs horas necessárias à execuçáo

dos serviços identiÍicados na tabeta de tempo padráo dos Sistemas Auditex, CÍtia ou simitâr;

4.6.5 Eventuais Serviços não previstos em tabeta de tempo padrâo será Íeatizada consulta de

tempo de execução no mercado com 03 (três) orçamentos prévios em ptanitha preenchida pelo

fiscaI do contrato.
4.6.6 A contratada deverá reÍazer, quando necessáÍio, o(s) orçamento(s) com as correçóes

soticitadas peto fiscat do contrato no prazo de 1 (um) dia útit, a partir do primeiro dia útit
subsequente ao recebimento destas solicitaçôes;
4.6.7 Caberá a contratada fornecer e empregar todos os materiais necessários à execução dos

serviços;
4.6.8 A contratâda terá de Íornecer mão-de-obra especializada na execução dos serviços;

4.7 A contratada deverá utitizar Íerramentas/equipamentos espêcÍÍicos e adequados para a

reâtização dos reparos necessários, inctuindo, os utitizâdos em componentes etetrônicos, paÍa os

lotes que inctuem veículos com estas tecnotogias, tais como:
a) Codificadores de atarmes;

b) Sistema de ignição e chaves;

c) lnjeção de combustívet;

d) ABS;

e) A contatada somente deverá executar os serviços contidos na "Soticitação de

OrÇamento" com prévia autorização do Fiscat do Contrato e apresentaçáo do(s)

respectivo(s) orçâmento(s) aprovâdo pe[o fiscat;

sEÍoR DE LrCrrAçÔÊ5 (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê nq 336, Centro, Canapi/At, CEPi 57.530-000

C LES IVALOO *HÍS1§ T'*
ALMEIDA DE
o L lvEl RA : I 02 3tÍ,"áH?&*S'Ji,,âPS

7 e4 8s0 00 1 36 iiãlf,L"*::,*.,.^.
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f) A contratada deverá comunicar ao Fiscat do contrato, a necessidade de execuçáo
de reparaçÕes não prêvistas na "Soticitação de Orçâmento", devendo esta repâraÇáo

obêdecer ao disposto acima;
g) A contratada deverá cumprir os prazos de execução dos serviços, conÍorme a

quantidade de horas constântes de cada orçamento;
h) Os prazos de execução somente poderão ser ditatados quando, porventura, não

sejam encontrâdas no mercado as peças e/ou materiais necessários a execuçâo dos
serviços, e a contratada dê êxecução em até '10 (dez) dias, contados â pârtir do
primeiro dia útiI subsequentêao recebimento da autorização emitida peto Íiscat do

contrato, parâ término do serviço orçado;
i) A contratada deverá Íeatizar o fornecimento direto de peças, materiâis ou

assessórios no prazo de 24 horas a contar do primeiro dia útit subsequente a

soticitação do contratante, sendoque na Íâttâ de estoque, prevalecerá a prerrogativa

de ditaçáo dos prazos prevista no item 6.3, atÍnea " h";
4.8 É dever da contratada entregar os veícutos submetidos aos serviços devidamente limpos, ou

seja, tavados e tivres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tâis como: graxa, óleo,

cota, tinta, poeira ê etc.;
4.9 A contratada deverá entregar os veÍcutos ao contratante, somente após a conferência detodos

os itens de segurança e Íuncionamento vistoriados;
4.1 O A contratada obrigatoriamente reatizará os serviços de êtetricidade (inctuindo componêntes

eLetrônicos), mecànica dê motor, arrefecimento, sistema de atimentaçâo de arlcombustívet e

exaustão, caixa de marchâs e/ou reduÇâo e transmissâo, eixos e diÍerenciais, Íreios, suspensão,

atinhamento de direçáo e batanceamento de rodas, podendo, os demais, tais como: retífica de

motores, mãnutenção dê bombas injêtoras, instatâção de itens obrigatório e/ou âcessórios,

sistema de condicionador de ar, sistemas de plataÍormas etevatórias, pintura, lanternagem e

tapeçaria, Íornecimento e/ou conserto de pneus e câmaras de ar, serem subcontratados com

emprêsas do ramo, desde que atendam aos acima (item 6.3) e que tenhâ a aprovação de suas

instataçÕes pelo Fiscat do contrato ou seu substituto.

4.11 Caso ocorra a subcontrataçáo os preços dos serviços não seráo altêrâdos, permanecendo

os vatoÍes praticâdos na proposta e consignãdos em contrato.
4.'12 A contratadâ deverá entregar juntamente com o veículo as peças que forem substituídase

respectivas cópias das Notas Fiscais, como também, cópias das notas dê mâteriais, acessórios

e/ou serviços de têrceiros empregados como comprovação da ap[icação;
4.13 O fiscat do contrato poderá a quatquer tempo verificar in toco a apticação dos materiâis acima

citados;
4.14 A contratada deverá garantir os serviços e peças pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, sendo

tat prazo contado a partir da úttima sâída do veÍcuto da oÍicina, em caso de deÍeito recorrente.

4.15 A cada seÍviço, a Contratante soticitará à Contratada um orçamento que dêverá ser por esta

prepârado, de Íormâ detathada, ãbrangendo nomê, código e quantidade de peças, número de
horas e serviços a serem executados, inctusive a quantidade de quitômetro para o transporte dos

vêícutos de grande porte, bem como prazo para reatização dos serviços.
4.1 6 Em ordem de preÍerência, o desconto sobre peças será calculado sob re:

4.16.'l Tabetas das montadoras ou a possibitidade de â Contratada utitizar como prova dos preços
praticados pelas montadoras o soÍtware AUDATEX ou outro similar, desde que hara absotuta
segurança de sua conÍiabitidade (devendo a Contratante se certificar de tât circunstância);

4.16.2 Preços praticados no mercado toca[;

SETOR DE LlClÍaçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenidâ loãquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.530-000
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s DA GARANTIA DOS SERVIçOS

5.1 A êmpresa Contratada deverá âpresentar na proposta de preços prazo da garantia mínima

conforme item abaixo:
5.2 Sêrviços e peças utilizados em serviços de motor, caixa de velocidade, diÍerenciat: mínimo 06
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4.16.3 Preços cadastrâdos no sistema de registro de preços;

4.16-4 Preços praticados no balcão da Contratada;

4.16.5 Tabela de preços sugeridos peto fabricante das peças;

4.16.6 Preços praticados no mês anterior.

4.17 As pêçâs e suas quantidades, bem como o número de horas/serviços a seÍem executados

deverá corresponder ao eÍetivamente necessário para a reatização da respectiva manutenção do

veÍculo, devendo a Contratada se abster de propor peças, serviços e horasem desacordo com

o reaLmênte empregado em cada caso concreto, conÍorme o que prevê o fabricante do veÍcuto.

4.1A Após a autorizaqáo pâra â Íemoçáo do veícuto emitido peto representante da Contratânte

transmitida à empresa Contratada por qual.quer meio de comunicação, desde que asseguradâ sua

veracidade e exatidão das informações (E-mait, fax, tetex, êtc), â empresa Contratada deverá

remover o veÍcuto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas Corridas, para reatização do

orçamento prévio, o quat dêverá ser apÍesentado no prazo máximo de 48 (quaÍenta e oito) horas

após a emissão da autorização para a remoção do veículo.
4.19 A Contratânte poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-to pãrciatmente,

comprometendo-se a Contrâtada a executar Ou Íornecer O que Íor aprovado em todo ou em parte.

4.2O Poderão ser substituídas todas as peças que compÕem o veÍcuto, inctusive os acessóÍios

que o compóem, desde que o orçamento náo uttrâpasse a importância de 500Á (cinquenta poÍ

cento) do vator do veÍcu[o.

4.21 Arcâr diretamente com as despesas necessárias para a realização de inspeção de vistoria

a ser reatizâdo nos veÍcutos de grande porte consertâdos/recuperados que tenham envolvimento

em acidente automobitístico e que tênhâ resuttado danos de média montâ,entendendo por média

monta oS danos soÍridos peto veícuto quando for afetado Seus componentês mecânicos e

estruturais, envotvendo a substituição de equipamentos de segurança especificados peto

Íabricantê, e que Íeconstituídos, possam vottar a circutar nâs vias púbticas. Nêstes casos, o

Íêcebimento do veícuto somente se dará com o recebimento do CertiÍicado de SeguranÇâ Veicutar

- cvs aprovando o veícuto para uso, emitido por órgáo/entidade credenciada peto lnstituto

Naciônat de Metrotogia - INMETRO.

4.22 AÍcar diretamentê com todâs âs despesas nêcêssárias para a reatizaÇão de taudo técnico

a ser reatizado nos veículos de grande porte consertados/recuperados que tenham envotvimento

em acidente automobitístico e que tenha resuttado danos de grande monta ou perda totat. Nêstes

câsos, o recêbimento do veÍcuto somente se dará com o recebimento de laudo periciat aprovando

o veÍculo para uso, emitido por órgáolentidade credenciado peto lnstituto Nacionât de Metíotogia

- lNr'4ETRO.

4-23 O comprovante de pagamento das despêsas realizadas pela empresa Contratada retativo

à vistoria e laudo, deverá ser apresentâdo a Secretaria Municipat de Administração do Município

de Canapi/AL, juntamente com a nota fiscat referente ao serviço prestado nos veícutos de grandê

porte, para ressarcimento dâ despesâ eÍetivamente reatizada, sendo que o ressarcimento

somente ocorrerá com a emissáo de vistoÍia e/ou taudo que comprove que o veícuto possui

perfeitas condiçÕes técnicas para circutar em vias públicas com segurança.
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(seis) meses ou 10.000 (dez mit) quitômetros, sendo que a garantia se estenderá ao que terminar
por úttimo.
5.3 Demais serviÇos e peças: mínimo 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mit) quitômetros, sendoque
a garantia se estenderá ao que terminar por úl.timo.
5.4 A garantia dâs peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão do

contrato.
5.5 Os demais serviços e peças o prazo de garantiâ é âquete estabêtecido na Lei no 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de DeÍesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fietmente pelas partes, de acordo com as cláusutas

avênçâdas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá petas consequências

de sua inexecução totaI ou parciât.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma dê

execução será prorrogado automaticamênte pelo têmpo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mêdiante simptes apostita.
6.3 As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por escrito

sempre que o ato exigir tat formatidadê, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica parâ esse

fim, conÍorme endereço êLetrÔnico inÍormado pe[a contratada na sua pÍoposta comeÍcia[.
6.4 O órgáo ou entidade poderá convocaÍ representante da empresa para adoçâo de providências

que devâm ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa Contratada pâra reUniâo iniciaI pâra apresentâção dO plano

de fiscatizaçáo, que Contêrá inÍormâçõeS acerca das obrigaçÓes contratuais, dos mecanismos de

fiscatização, das estratégias para execução do obieto, do ptano comptementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferiçâo dos resuttados e das sançôes aplicáveis,

dentre outros.

Fiscalização
6.6 A execução do contrato deverá ser acom panhada e fiscatizada pelo(s) Íiscat(is) do contrato, ou

pêtos respectivos substitutos (Lei no 14.133,de2021, art. 1 17, caput).

Fiscatização Técnica
6.7 O fiscat técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que seram cumpridas

todas as condiçóeS estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os methores resultados para

a Administração
6.8 O Íiscat técnico do contrato anotará no histórico dê gerenciamento do contrato todas as

ocorrênciaS retacionadas à execuçâo do contrato, com a descriçâo do que for necessário para a

regutarização das fal.tâs ou dos deÍeitos observados. (art. 117, §1o da Lei no 14.133, de 2021\.

6.9 ldentiÍicada quatquer inexatidáo ou irregutaridade, o Íiscat técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execuçáo do contrâto, determinândo prazo para a correçáo.

6.10 O fiscattécnico do contrato inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábit, a situação que

demandar decisão ou adoçáo de medidas que ul.trapâssem suâ competência, para que adote as

medidâs necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.1 1 No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas datâs aprazadas,

o Íiscat técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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Fiscalização Administrativs
6.13 O fiscãt ad ministrativo do contrato verilicará a manutenção das condições de habititação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagâmento, as garantias, as g[osas e â formalização de

apostil.amento e termos aditivos, sol.icitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.
6.14 Caso ocoÍra descumprimento das obÍigaçôes contratuais, o fiscât administrativo do contrato
âtuará tempestivamente nâ so[ução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando uttrapassar â suâ competência;

Gestor do Contrato
6.15 O gestor do contrato coordenãrá a atuaLizâÇão do procêsso de acompanhamento e

Íiscatização do contrato contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exempto da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

aLterações ê das prorrogâções contrâtuais, êtaborando retâtório com vistâs à vêriÍicação dã

necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finatidade da administração.

6.16 O gesto r do contrato acompanhará os registros reatizados petos fiscâis do contrato, de todâs

as ocorrênciaS retacionadas à execução do contÍato e as medidas adotadas, informândo, se ÍoÍ o

caso, à autoridâde supêÍior àquetas que uttrapâssarem a sua competência.
6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habititâçáo da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, ê anotará os probtemas que obstam

o ftuxo normat da tiquidaçáo e do pâgamento da despesa no relatóíio de riscos eventuâis.

6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo reatizada pelos Íiscais

técnico, administrativo e setoriaI quânto ao cumprimento de obrigaçÕês âssumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho nA execução Contratuat, baseâdo noS indiCadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penatidades aplicadâs, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes.
ô.19 O gestor do contrâto tomará providênciâs para a Íormatizaçáo de processo administrativo de

responsabitização para Íins de apticação de sanções, a ser conduzido peta comissâo de que trata
o art. 158 da Lêi no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tat,

conforme o caso.
6.20 O gesto r do contrato deverá e[aborar retatório Íinal com informações sobre a consecuçâo dos

objetivos que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formatizaçáo dos procedimêntos de tiquidaÇâo e pagamento, no valor dimensionado peta

Íisca[izaçáo e gestão nos têrmos do contrato.

7.
7.1.

cúUsULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
Náo será admitida a subcontratação do objeto contratuat.

8. CúUSULA QUINTA - PREÇO

'a 9 67
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6. 1 2 O Íiscat técnico do contrâto comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do
contrato sob sua responsâbitidade, com vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogação

contratuât.
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8.1. O vatoÍ total da contrataçáo é de R$ 3.3214.883,00 (três milhões trezôntos e quarênta e
quatro mil oitocentos ê oitênta ê tÍês reais).
8.2. No vâtor acima estão incluídas todas âs despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabathistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integraI do obieto da contratação.
8.3. O valor acimâ é meramente estimativo, de forma que os pâgamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamentefornecidos.

9. CúUSULA SEXTA . PAGAMENTO
9.1. Recebida a Nota Fiscât ou documento de cobrança equivatente, correrá o prâzo de dez dias
úteis para fins dê tiquidação, na forma da seção antêrior, prorrogáveis por igual período.

9.2 Para Íins de Liquidação, o setor competente deverá verificar se a notâ Íiscat ou instrumento de

cobrança equivatente apresentado expressâ os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
a) o prazo de vatidade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o vator a pagar; e

f) eventuat destaque do vator de retenções tributáriâs cabÍveis.
9.3 Hâvendo erro na apresentaçáo da notâ fiscal ou instrumento dê cobrança equivatênte, ou

circunstância que impeça a tiquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas sanêâdorâs, reiniciândo-se o prazo ãpós a compÍovaÇão da regularizâção

dâ situação, sem Ônus ao contratante.
9.4 A nota Íiscat ou instrumento de cobrança equivatente deverá ser obrigatoriâmente
acompânhâdo da comprovação das certidõês de regutaridâde junto à Receita Federat do

BrasiL/Previdência, Trâbâthistas, FGTS, Estado (dÍvida ativa e tributos), Município (dÍvida ativa e

tributos), nos termos do art.68 dâ Lei no 14.133, de2021.
9.5 Constatando-sê situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para q ue, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regu[ârize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a critério do

contratante.
9.6 Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscaLizaçáo da regularidade Íiscal quanto à
inadimptência do contratado, bem como quanto à existência de pagamênto a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créd itos.
9.7 Persistindo a irrêgutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual. nos autos do processo administrativo correspondente, assegurâda ao contÍatado a

ampta defesa.
9.8 Havendo a efetiva execução do ob.ieto, os pagamentos serão rea[izados normatmente, até que

se decida peta rescisáo do contrato, caso o contratado náo regutarize sua situação fiscat.
9.9 O pagamento será eÍetuado no prazo de até 30 (trintâ) dias contados da Íinatização da

tiquidação da despesa, conÍorme item anterior.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê na 336, Cêntro, Canôpi/AL, CEP: 57.530-000
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9.10. O pagamento será reatizado por meio de ordem bancária, parâ crédito em banco, âgência e

conta corrente indicãdos peto contÍâtado.
9.11 Será considerâda data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
9.12 Quando do pagamento, será efêtuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.
9.13 lndependêntemente do pêrcentual de tributo inserido na ptânithâ, quando houver, serão

retidos na Íonte, quando da reatização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legistação
vigente.
9.14 O contrâtado regul.ârmente optante peto Simples Nacionat, nos termos da LeiComptementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenÇáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos
por aquete regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de

comprovação, por meio de documento oficiat, de quê Íaz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Comp[ementar.

10. CúUSULA SÉTIMA. REAJUSTE

10.1 . Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado peta administração.
1 0.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a apticação, peto

contratante, do índice IPCA,/lBGE, exctusivamente para as obrigaçôes iniciadâs e concluídâs após

a ocorrência da anualidade.
'10.3 Nos reâjustes subsequentês ao primeiro, o interrêgno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos Íinânceiros do úttimo reajuste.
10.4 No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reâjustamento, o contratânte pagará

ao contratado a importância catcutada peta úttimâ variação conhecida, tiquidando a diÍerença

correspondênte tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

10.5 Nas aferiçôes Íinais, o(s) Índice(s) utitizado(s) para rea.iuste será(ão), obrigâtoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).
10.6 Caso o(s) Índice(s) estabetêcido(s) paÍa reaiustamênto venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a sêr determinado(s) peta tegistação então em vigor.

10.7 Na ausência de previsão LegaL quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oÍiciat, para reajustamento do preço do va[or remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 O reâjuste será reatizado por apostilamento.

1Í. CúUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
11.'1. Sáo obrigaçóês do Contratante:
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÓes assumidas peto Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
1 1 .3. Receber o objeto no prazo e condições êstabetecidas no Termo de Referência;

11 .4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorÍeçÔes verificadas no

objeto Íornecido, para que seja por ete substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
11.5. Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto

Contratado;
11 .6. Efetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, formâ e condiçoes estabetecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍêrênciâ.

o
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1 l .7. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na tei e neste Contrato;
11.8. CientiÍicaro órgão de representação rudiciat da Advocacia-Gerat da Uniâo para adoçáo dâs
medidas cabíveis quando do dêscumprimento de obrigâçóês pelo Contratado;
1 1.9. Expticitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçáo do presente Contrato, ressatvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protetâtórios ou dê nenhum inteíesse para a boa execução do ajuste.
11.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocoto do

requerimento pâra decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat perÍodo.

1 1.1 1. Responder êventuais pêdidos de reestabêtêcimento do equitíbrio econômico-financeiro
Íeitos peto contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
'11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de ctáusutas contratuais.
1 1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrâto, bem como por quâtquer

dano causâdo a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

12. CúUSULA NONA - OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

12.1. O Contratâdo deve cumptir todas ãs obrigaçÕes constântes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perÍeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.2. Entregar o objeto acompanhado do manuaI do usuário, com uma vêrsão em português, e

dâ retação da rede de âssistência técnica autorizada quando for o caso;

12.3. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o Código

de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de l990);
12.4. ComunicaÍ ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entregâ, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçâo;
12.5. Atender às determinâções regulares emitidas peto Íiscât ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarêcimento ou

informação por el.es solicitados:
12.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâ|. ou em

parte, no prazo fixado pêl.o fiscal. do contrato, os bêns nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou

incorreções resuttantes da execução ou dos materiais empregados;
12.7. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes dâ execução do objeto, bem como
por todo e quaLquer dano causado à Administíação ou terceiros, não reduzindo essa

responsabitidade a fiscatizaçâo ou o acompanhamento da êxecução contÍatuat pe[o contratante,
que Íicará autorizado a descontar dos pagamêntos devidos ou da garantia, caso exigida, o vator

correspondente aos danos soÍridos;
12.8. Quando não Íor possívet a veriÍicação da regularidade, o contrâtado deverá entregar ao

setor responsávet pela fiscalização do contrâto, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento,

os seguintes documentos:1) prova de ÍeguLaridade relativa à Seguridade Sociati 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regutaridade perante a Fazenda Estaduâ[ ou DistritaL do domicítio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regul.aÍidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;
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12.9. Responsabilizar-se peto cumprimento de todas as obrigações trabâthistas,
previdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais previstas em tegistação especÍfica, cuia
inadimptência não transÍere a Íêsponsabitidade ao contratante e náo poderá onerâr o obieto do
contrato:
12.10. Comunicar ao Fiscat do contrato, no prâzo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer

ocorrência anormat ou acidente que se veriÍique no locaI da exêcuçáo do objeto contratuât
12.11. Paratisar, por determinação do contratante, quatquer âtividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas ou bens

de têrcê iros.
12.12. Yanlet durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habititação na ticitação;
12. 1 3. Cumprir, durantê todo o período dê execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em

tei para pessoa com deficiência, pârâ reabititado dâ Previdênciã Sociat ou paía aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na tegistaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 20211;

12.14. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a ctáusula acima, no prazo fixado pelo fiscat
do contrato, com a indicaçáo dos empregados quê preencheram as referidas vâgas (art. 116,

parágraÍo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

12.15. Guardar sigil.o sobre todas âs inÍormaçóes obtidas em decorrência do cumprimênto do

contrato;
12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual eq uÍvoco no dimensionamento dos quantitâtivos

de suâ proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos,

dêvêndo comptêmentá-tos, caso o previsto iniciatmente em Sua proposta náo seia satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrolados

io aÍt. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.
12-17 - CumpÍi, atém dos postutados Legais vigentes de âmbito federat, estaduâ[ou municipât, as

normas dê segurança do contratante;
12.18. SubmetêÍ previamente, por escrito, ao contratante, para anátise e aprovaÇáo, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que Íuiam às especificaçÕes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
12.19. Não permitir a utitizaçáo de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir a utitização do trabatho do

menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre.

13.
'13.1 .

14.
'14.1

CúUSULA DÉCTMA- GARANTIA DE EXECUçÃO
Não haverá exigência de gârantia contratuaI da execução.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- INFRAçÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

. Comete inÍração administrativa, nos teÍmos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parciaI do contrato;
b) der causa à inexecuçâo pârcial do contrâto que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cotetivo;
c) der causa à inexecução totat do contrato;
d) ensêjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justificado;
e) aprêsentar documentaçáo Íatsa ou prestar dectaraÇáo fâ[sa durante a execução do
contrato:
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f) praticar ato Íraudutento na execuÇão do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer frâude de qualquer natureza;
h) prâticar âto tesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846, de 1o de agosto de 201 3.

14.2. Serâo apl.icadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sa n ções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciaI do contrato, sempre quê

não se justiÍicâr a imposição de penatidadê mãis grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.1 33, de 2021);

ii. lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas dêscritâs nas alÍneas

"d" do subitêm acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.1 33, de 2021 );

iii. Declaração de inidoneidadê para ticitar e contratar, quando prâticadas as condutas
descritas nas atíneas "e", "Í", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

atíneas "b", que justifiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da

Lei no 14.1 33, de 2021 ).
iv. 14 u lta:

'1. Morâtória de 1olo (um por cento) poÍ dia de atraso injustificado sobre o vator da parceta

inadimptida, até o timite de 30 (trinta) dias;
i. O atraso superior â 90 (noventa) dias autoriza â Administraçáo a promover â extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregutar de suas c[áusutas, conforme dispóe o

inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.
14.3. A apticação das sânções prêvistâs neste Contrâto não êxclui, em hipótêse alguma, a

obrigação de reparação integrat do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14. 133,

de 2021\
14.3.1 . Todas as sanções previstas nêste Contrato poderão ser apticadas cu mutativamente com

a mutta (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).
1 4.3.2. Antes da apticação da mutta será Íacuttada â deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimâção (art. 157, da Lei no 14.133' de 2021)

14.3.3. Se â mutta apl.icâda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventuatmente devido peto contrâtante ao contratado, atém da perda desse vator, a diÍerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133, de 2021]..
14.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida

administrativamente no prazo máximo dê 30 (trinta) dias, â contar da data do recebimento da

comunicâção enviada pe[a autoridâde competentê.
14-4. A apticação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampta dêfêsa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

pârágÍafos do art. 158 dâ Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitâr e

contratar e de dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar.
14.5. Na apticaçâo das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o, da Lêi no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravântes ou atenuantes;
d) os danos que deta provierem para o Contratante;
e) a imptantaÇão ou o aperfeiçoamento de programâ de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgáos de controle.
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14.6. Os atos previstos como inÍraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras
leis de ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipiÍicados como atos
tesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridâde competentê dêfinidos na referida Lei (art. 159).

14.7. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada
com âbuso do direito pâra facititar, encobÍir ou dissimular a prática dos atos itícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efêitos das
sanções apticadas à pessoa juÍídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administrâção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
rel.ação de cotigação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampta deÍesa e a obrigatoriedâde de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei no 14.1 33, de 2021 ).
14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dâta de

apticação da sançâo, informar e manter atualizados os dados retativos às sançôes por etâ

apticadas, para Íins de pubticidade no Cadastro Nacional. de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacionat de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federat. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 2021).
14.9. As sanções dê impedimento de ticitar ê contratar e dectaração de inidoneidade pâ râ licitar

ou contÍata r são passíveis de reabititação na forma do ârt. 163 da Lei no 14. ! 33/21.

14.10. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de mutta

administrativâ e/ou indenizações, não inscritos em dívidâ âtiva, poderão ser compensâdos, total
ou parcial.mente, com os créditos devidos pêto rêferido órgão dêcorrentes deste mesmo contrâto
ou de outros contratos administrativos que o contrâtado possus com o mesmo órgào ora

contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abrit de 2022.

'r5. cúusuLA DÉclMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

15.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigâções de ambâs as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
15.2. Se as obrigações não ÍoÍem cumpridas no prazo êstiputado, a vigência Íicará prorrogada

até a conctusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a rêadequação do

cronograma fixado pâra o contrato.
15.2.1.Quândo a não conctusâo do contrato reÍerida no item anterior decorrer de cutpa do

contratado:
a) Íicará ete constituído em morâ, sendo-lhe âpticáveis as respectivas sanções

administrativâs; e

b) podeÍá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em tei para a continuidade da execução contrâtuat.
15.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele estiputadas, ou antes

do prazo neteÍixado, por atgum dos motivos previstos no ârtigo 137 da Leino 14.133/21, bem como
amigavetmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
15.3.1. Nesta hipótese, apticam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.2. A alteração social ou a modificâçáo da Íinatidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não Íestringir sua capacidade de concl.uir o contrato.
'l,5.3.2.1. Se a operaçáo impticar mudança da pessoa jurídicâ contratada, deverá ser
formatizado termo aditivo pâra alteração subjetiva.
15.4. O termo de êxtinção, semprê que possívet, será precêdido:
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15.4.1 . Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;
15.4.2. Retação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
15.4.3. lndenizações e muttâs.
15.5. A extinção do contrâto não configura óbice para o reconhecimênto do dêsequitíbrio

econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo

indenizatório (ârt. 13 1 , câput, da Lei n.o 14. 133, de 2021).
15.6. O contrato podeÍá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuto de

natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabathista ou civit com dirigente do órgáo ou

entidade contrâtânte ou com agente público que tenha dêsêmpenhado função na ticitaçáo ou

atue na Íiscatização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em Linha reta, cotateraIou porafinidade, até oterceirograu (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de

2021r..

16. CúUSULA DÉCIMATERCEIRA-DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da presente contrâtação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Gerat do Município, na dotaçáo abâixo discÍiminada:

órgão: 15.00 - Secretâria MunicipaI de Urbanismo e ltuminaçáo Pública

Unidâde Orçamentária: 00.15 - Secrêtaria Municipatde Urbânismo e ltuminâçâo Púbticâ

Funcional ProgÍamática: 2.018 - Manutênçáo das AçÔes da Secretaria MunicipaI de Urbanismo e

Ituminâção Púbtica

Órgáo: 03.00 - Secretaíia Municipat de Administrâçáo

unidade orçam6ntáÍia: 03.30 - Secrêtaria MunicipaI de Administraçáo

Funcional Programática: 2.004 - Mânutençáo das Ações da Secretaria Municipat de

Administraçáo
El.emento dê Oespêsa: 3.3.90.30/0010 - Materiât de Consumo

E[emento de Despe sa: 3.3.90.39/0010 - Outros Serviç os de Terceiros - Pessoa Jurídica

órgâo: 08.00 - Secretaria MunicipaI de AgÍicuttura

Unidade orgamentária: Oo.8o - Secretaria MunicipaI de Agricuttura

Funcional Programáticâ: 2.008 - Manutenção das Açôes da secretaria MunicipaI de Agricuttura

ELemênto de Oespesa: 3.3.90.30/0010 - MateriaI de Consumo
ELemento de Despe sa: 3.3.90.39/00'10 - Outros ServiÇ os de Terceiros - Pessoa lurídica

órgão: 09.00 - Secretaria Municipâ[ de Obras

Unidadê Orçamentária: 00.90 - Secretaria MunicipaL de Obras

Funcionat Progrâmática: 2.011 - Manutenção dâs AÇóes da Secretaria Municipat de Obras

ELemento de Despesa: 3.3.90.30/0010 - Materiat de Consumo

Etemento do Despesa: 3.3.90.39/0010 - Outr os Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica

órgão: 14.00 - Secretaria MunicipaI de Transportes

Unidade OrçamentáÍia: 00.14 - Secretariã MunicipaI de Transportes

Funcional Programática: 2.016 - Manutençáo das Açôes da SecretaÍia Municipat de Transportês

Elem6nto da Dêsp€sa: 3.3.90.30/0010 - MateriaI de Consumo
Etemento de Despesa: 3.3.90.39/0010 - Outros Serviç os de TerceiÍos - Pessoa JuÍídica
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ELemento de Oespesa: 3.3.90.30/0010 - MateriaI de Consumo
Elemento de Daspêsâ: 3.3.90.39/0010 - Outros Servi dê Terceiros - Pessoa .Jurídica

Órgão: 05.00 - Secretaria MunicipaI de Educaçáo

Unidade Orçamentária: 00.51 - Fundo l"lunicipat de Educação

Funcionat Programática: 4.019 - Manutençáo das AçÓes do Ensino Fundamentat - FUNDEB 30%

ELemento de Despesa: 3.3.90.30/0030 - Mâteriat de Consumo

Elemento de Desposa: 3.3.90.39/0030 - Outros Serviç os de Têrceiros - Pessoâ Jurídicâ

Órgão: 06.00 - Secretaria Municipât de Saúde

Unidade Orçamentária: OO.60 - Secretariâ Municipât de Saúde

Funcional Programática: 6.OO l - Manutençâo das AçÔes da Secretaria Municlpat de Saúde

Etemento dê Dêspes8: 3.3.90.30/0040 - MateriaI de Consumo
Etêmento de Despesa: 3.3.90.39/0040 - Outros Sê os de Terceiros - Pessoa Jurídica

Órgão: 06.00 - Secretaria Municipat de Saúde

Unidada Orçamentária: 00.61 - Fundo Municipat de Saúde

Funcionat Programática: 6.003 - Btoco Custeio - Piso de Atenção Básicâ Fixo - PAB Fixo

Etemento de Despesa: 3.3.90.30/0401 - Mâteriat de Consumo
ELemento de Despesa: 3.3.90.39/0401 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

El,emento do Despesa: 3.3.90.30/045'l - Materiât de Consumo
Elemento de Des sa: 3.3.90.39/0040 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica

Órgão: 06.00 - Secretaria MunicipaI de Saúde

Unidadê Orçamentária: 00.61 - Fundo Municipat de Saúde

Funcional ProgÍamática: 6.004 - Bl.oco C usteio - Piso de Atenção Básica Vãriávet - PAB Vâriávet

Etemento de Despesa: 3.3.90.30/0401 - MâteriaI de Consumo
EL6m6nto de Dêspeaa: 3.3.90.39/0401 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30/0040 - Materiat de Consumo
Etemênto de Despesa: 3.3.90.39/0040 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipatde Educaçâo

Unidade OrgamentáÍia: 00.50 - Secretaria MunicipaI de Educaçáo

Funcional Programática: 4.003 - Mânutençâo das Ações da Secretaria Municipat de Educâçáo

Etemento d6 Dêspesa: 3.3.90.30/0020 - MãteriaI de Consumo
Elemento de Despe sa: 3.3.90.39/0020 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Elemento de Des sar 3.3.90.39/Oo20 - Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa .JurÍdica

Órgâo: 06.00 - Secretaria MunicipaI de Saúde
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Órgão: 05.00 - Secretaria MunicipaI de Educação

Unidado Orçamêntária: 00.5'l - Fundo Municipat de Educaçáo

Funcional PÍogramátic8: 4.010 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipat de Educaçáo

Funcionat Progrâmática: 4011 - Manutençáo das Açóes do PNATE

Funcionat Progrâmáticã: 4013 - Quota Municipat do Satário Educâçáo - QSE

El.emento de Desp6sa: 3.3.90.30/0020 - MatêriaI de Consumo
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Prefeitura de a

Unidadê OrçamentáÍia: 00.61 - Fundo Municipat de Saúde

Funcional. Programática: 6.01 1 - Manutenção dâs Açóes do Fundo Municipat de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.90.30/0040 - Materiat de Consumo
Etemento de Despesa: 3.3.90.39/0040 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídicâ

17. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - OOS CASOS OMISSOS

17.1 . Os casos omissos Serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

cLEstvALDo msl"§á{#",#t,

o L lvE I RA : 1 023§ffi ?8.itI'J,?ê*
7 e4 8e0 o0 1 36 §§€5fL'*i!%.=^.

sEroR DE LicrTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, centro, Canapi/AL, cEP: 57.530-0m

,962

órgão: 06.oo - SecÍetaria Municipãl de Saúde

Unidade OÍçamentária: 00.61 - Fundo Municipat de Saúde

Funcional Programática: 6.013 - Btoco C usteio - Atençáo à Sâúde da Poputâçáo para

Procedimentos no MAC

Etemento dê Oespesa: 3.3.90.30/0403 - MateriaI de Consumo
Elemento de Despesâ: 3.3.90.39/0403 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

El.emento da Despesa: 3.3.90.30/0453 - Materiat de Cônsumo
Elêmento de Dêspesa: 3.3.90.39/0453 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

órgáo: 06.00 - Secretâria l'4unicipat de Sâúde

Unidadê Orçamêntária: 00.61 - Fundo MunicipaI de Saúde

FuncionaL Programática: 6.018 - Btoco Custeio - Vigitância em Saúde (Oespesas Diversas)

Etemento de Despesa: 3.3.90.30/0403 - Materiat de Consumo

Elemento de Despesa: 3.3-90.39/0403 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .Jurídica

Etemento ds Oespesa: 3.3.90.30/0040 - Mâteriat de Consumo

E[emento de Despesa : 3.3.90.39/0040 - Outros Serviç os de Terceiros - Pessoa Juíídica

Órgão: 07.00 - Secretaria MunicipaI de Assistência SociaI

Unidade Orçamentária: OO.7O - Secretariâ Municipat de Assistência SociaI

Funcional. Programática: 6.O l O - Manutenção das Açôes da Sêcretâíiâ Municipat de Assistência

Social
Etem6nto da Despssa: 3.3.90.30/0010 - Materiâ[ de Consumo

Elemento de Dêspesa: 3.3 .90.39/0010 - Outros Serviç os de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipâ[ de Assistência SociaI

Unidade Orçamentária: 00.71 - Fundo l'4unicipat de Assistência SociaI

Funcionat PÍogramática: 6.043 - Manutenção das Açôes do Fundo Municipat de Assistência sociat

ÉLemento de Dêspesa: 3.3.90.30/0010 - MateriaI de Consumo
E[êmento de Des sa: 3.3.90.39/0010 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa .,urídica

órgão: 07.00 - Secretariâ Municipâ[ de Assistência Sociat

Unidade Orçamentária: OO.7O - Secretaria MunicipaLde Assistência Sociat

Funcionat Programática: 6.012 - Manutençáo das Ações do Consetho Tute[ar e Municipâ[ do

Direito da Criança e do Adotescente
Elemento ds Despesa: 3.3.90.30/0010 - Materiat de Consumo
Etemento de Despêsa: 3.3.90.39/0010 - Outros Se os de Terceiros - Pessoa lurídica
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18. CúUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAçOES
18.1. Eventuais atteraçÕes contratuais reger-sê-ão peta disciptina dos arts. 124 e seguintes dâ

Lei no 14.133, de 2021.
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, âté o timite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl
atuatizado do contrato.
18.3. As atteraçÕes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovaçáo da consuttoria jurídica do contratante, satvo nos casos de
justificada nêcessidade de antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a Íormâtização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2021],.
18.4. Registros que não caracterizam âtteração do contrato podem ser realizados por simples

apostita, d ispensada a cêtebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133' de 2021 .

19. cúusuLADÉclMAsExÍA-PUBLIcAÇÃo
19.1. lncumbirá ao contratantê divutgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContrataçÕes Púbticas (PNCP), na forma previstâ no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no

respectivo sítio oficiat na lnternet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao

art. 80, §2o, da Lei n. 12.521 , de 2011 , clc aÂ.7o, §3o, inciso V, do Decreto n,7 .724, de 2012.

20. cúusu LA DÉcrMA sÉÍlMA- FoRo
19.1. Fica eLeito o Foro da Comarca dê Canapi, para dirimir os titígios que decorrêrêm da

execução deste Termo de Contrâto que não puderem Ser compostos pela conciLiação, conforme

i, 29 de abrit de 2026.

CI\
Josélia Meto de Lima

Prefeita
MUNICÍPIO DE CANAPI

CONTRATANTE

CLESIVALDO ffi^";fffI,'J$.
ALMEIDADE iffiIilffiilB.

OLIVEI RA: 1 0279âffiâ?F,*."*,"..=
489000136 ffi%;9;1"""'"*'

Cl.esivatdo Almeida de Oliveira
Representante LegaI

CLESIVALDO ALMEIDA OE OLIVEIRA - ME

CONTRATADO

'! s 62

ana

SETOR DE LtCrÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Cãnâpi/AL, CEP: 57.530-000
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disposições contidas na Lei no 8.078, de Í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princÍpios gerais dos contratos.

art. 92, §1o, da Lei no 14.133121 .
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Fomecedora registrada: VERÂ LUCIA B DOS SANTOS SILVA,
CNPJ n" I 8.5 I 7.4641000 | -35
Objeto: Registro de Preços para a evennral aquisiçào de gêneros
alimentícios destinados à Casa da Sopa, com a finalidade de garantiÍ o
preparo de refeições (sopas) a serem distribuidas gÍatuitamente às
famílias em situaçâo de wlnerabilidade social, assegurando o
adequado funcionamento das atividades de preparo, realizado pela

Secretaria Municipal de Segurança Álimentar e Nutricional do Poder
Executivo do Municipio de Canapi.
VIGENCIA: l2 (doze) meses-

vâlor Totâl Registrado: RS 298.691,25 (düzent6 e nove[ta e oito
mil seisceltos e novenaa ê um reais e vinte e cinco centsvos),
Firmado em: 04/05/2026
SignatáTIos: JOSÉLIA MELO DE LIMA E VERA LÚCIA
BARBOSA DOS SANTOS SILVA

Publicado por:
lago Emanuel da Costa Damasceno
Código ldeotiíicador:864E5 I 8A

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIEL
TER\{O DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCTA

Et.ETRôNICA N'03/2025 PROCESSO ÀDM: N" 220250906010

TERMo DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA
F' ETRôNICA N'03/2025
\-.c€sso Adm: N' 220250906010

Objcl(,:Contratação de empresa especializada para execuçâo de obra e
sewiÇo comum de engenhariâ para Construção de unidades

habitacionais no Municipio de Canapi/Al, conforme Termo de
Compromisso Caixa - MCMV FNHIS 50 - PROPOSTA 38789/2025,
e pro.jcto básico elaborado pelo setor de engenharia do Municipio de

CanaÍ,i,'AL.
Empresas vencedoras valor total: R$ 2.919.71 3,68(dois milhões e

noveccntos e dezenove mil e setccentos e úeze reais c sessentâ e oito
cent vos):R J DOS SANTOS EIRELI( l 1446462000153) com os

lotes: I no valor total de R$ 2.919.713,68 (dôis milhões e novecentos

e dczcnove mil c setecentos e treze reais e sessenta e oito centavos).
A autoridade municipal do órgão MLINICIPIO DE CÀNAPI, no uso
de suas atribuiçôes legais e de acordo com o/a(s) 05/2024, e suas

alteraçôes, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresenados pela Comissâo no atendimcnto ao objeto do processo

licitatório acima especifi cado.

CANAPÍ (AL), quarta-feira, 6 de maio de 2026

.TIT\ELL4 MEI-O DE LIMÁ
*.rridade Competentc

Publlcado por:
Iago Ernanuel da Costa Damasceno

Código Id€rtlÍicâdor:DFD0C499

SECRETARI^ MUNICIPAL DE EDUCÀCAO
RXTRATo DO CONTRATO N'55/2026

EXTRATO DO CONTRATO N' 55/2026

à

Publicado pori
Iago Emanuel dâ Costa Damasceno
Código Identilicâdor:B7845EFD

SECRETARI.{ MUNTCIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N" 57/202ó

EXTRATO DO CONTRATO N" 5712026

INEXICIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO 30/2026;
Fundamento Legal: aí. 74, § 2, inciso II, da Lei 14.133 de l" de abril
de 2021.
CONITATANTE: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratado: Janete Menino dos Satltos
Objeto: locação do imóvel, localizado no povoado Carié, S/l'{.
Canapi/Al. para o funcionamento de sala de aula das turmas do 4"
ano B e 6" ano A, na modaiidade do fundamenlal I e II, da Escola José

Fonseca Lins.
Valor Menssl: R$ 800.00 (oltocertos re&is)
Yigência-.31/12/2026
Celebração: 11lMl2026
SignÂtirios: Josélir Melo d€ Lima e Jsnete Menino dos S!trtos

Püblicrdo por:
Iago Emanuel da Costa Dâmasceno

Código ldcntlficador: IDB3A 177

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N'6]/202ó

I]XTRÀTO DO CONTRATO N' 63/2026

Contratante: Prefeitura Municipal de Canapi/AL;

Côntratada: CLESIVALDO ALMEIDA DE OLI!'EIRA -ME,
inscrita no CNPJ sob n" 10.279.489/0001 -36;

Objeto: Contratação d€ empresa espccializada prestação de serviços
de manutenção preventiva e coÍTetiva em veiculos leves, pesados,

motocicletas, máqui.as e implementes âgrícolas que compõem a frota
do município de Canapi/Al-, com o fomecimento e troca de lodas e
quaisquer peças, componentes e acessórios novos quc se fizerem
necessários para que os veiculos sejam mantidos em perfeitas

condições de uso.

Valor Contratado: R$ 3.344.883,00 (três milhões trezentos e
quarentâ e qurtro mil oitocêntos e oiteotr e três reâis)

Data de Celebração: 29/0412026;

Vigência do Conr-ato: l2 (dozc) meses
Signatários: Josélia Melo dc Lima de Lima c Clesivaldo AlmeidÀ de

Oliveira
Publicado por:

lago Emanuel da Costa Damasceno

Código Identlfl crdor:8FEA589E

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÂTO DO CONTRATO N" ó61202ó

EXTRATO DO CONTRATO N" 6ó12026

INEXIGIBTLIDADE DE LICITAÇÃO 33/2026;
Fundamento Legal: art. 74, § 2, inciso Il, da Lei 14.133 de l" de abril
de 2O21.

COOITAIANtC: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratado: Edivrldo Silvâ de Oliveirr
Objeto: locação do imóvel, localizado no povoado carié, SÀ{.
Câoâpi/AL, para o funcionamento de ulna (01) sala de aula pâIa

educação Íisica.
Valor Mensal: R$ 1.000,00 (hum mil reais)
Vi9ênci^t 3l/1212026
Celebr?.çào: 2410412026
Signatários: Joséll8 Melo de Lima e Edivaldo Silvr de Oliyelrr

www.diariomuniciDal.com-bÍ/aÍna 2l

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÀO 3 I/2026;
Fundamento t egal: an. 74. § 2. inciso ll, da Lei 14.133 de l' de abril
de 2021.
ConImÍante: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratado: Jaltete MeniDo dos Srntos
Objeto: locaçào do imóvel. localizado no povoado Carié, SN,
Canapi/Al. para o funcionamento de (01) úIa sala de aula para o
programÂ aoeleÍa + educação.
Valor Mensal: R$ 800,00 (oitocetrtos relis)
Vigência:31/12/2026
Celebraçào: 17 llr4 12026

Signatários: Josélià Melo de Ilms e JrÍete Menino dos Srntos
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Publicado por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Código IdentiÍicador:F4F30256

SECRETARIA }ÍUNICIPAL DE EDIJCACAO
R,\ TIFICA( Ào DA CO\TRATAÇÀO:

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO

Tcnho por satisfeitas as mzões apresenhdas no processo em epígrafe.
bcrn como. as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que

AUTORIZO Locação do imôvel situado no Povoado carié, SN,
Canapi/Al. para o funcionamento de uma (01) sâla de aula para

educaçào fisica. pertencente ao senhor Edivaldo Silva de Oliveira em
atendimento a solicitaçào da Secretâria Municipal Eiucaçào.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de

cficácia dos atos.

E por fim. considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos
para a formalizaçào do instrumento conratunl com a respectiva
publicação. e, em seguida. paÍa a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho, nos terÍnos
da ratificaçào.

('-napi.24 de abrilde 2026.

.,OSELI 1 MELO DE LIMÀ
Prc leita

Publlcrdo poÍ;
lago F-manuel dâ Costa Damasceno
Código ldentifi câdor:A7A42EC6

Tcnho por satisfeitas as razôcs apresentadas no processo em epigrafe,
bcm como. as informações procedentes do Procumdor Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que

ÀUTORIZO Locaçào do imóvel situado no Povoado carié, S^l,
Canapi/Al, para o funcionatnento de sala de aula das turmas do 4o

ano El e 6" ano A, na modalidade do fundamental I e Il, da Esoola José
lonseca Lins. peíencente a senhora Janete Menino dos Santos, em
atcndimento a solicitaçào da Secretaria Municipal Educação.

P"bliquc-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de

vácia dos atos.

Fi por fim. considerando as determinaçôes Íirmadas, seguem os autos
para a formâlização do instÍumento contratuâl com â respectiva
publicaçàô. e, em seguida. para a secretaria dc origem para empenhar
e providenciar a emissào da Íespectiva nota de empenho, nos teÍmos
da ratificação.

Canapi, l7 dc abril de 202ó

JOSÉL1.4 MELO DE LIMÁ
Prefeita

Publicrdo por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Código I dentilicâdor|E2l7 CFl F

SECRETARIÂ }IUNICIPAL DE f,DUCACÂO
R.\Tt FtC^( ÂO DA CONTtLATAÇÃO:

R.ITIFIC{CTO DA CONTRq.TÀC,iO:

k
dos Santos. em atendimento a solicitâção da Secretaria Municipal
Educâção.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçào de

eficácia dos atos.
E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos
para a formalizaçào do instrumento contratual com a respectiva
publicação. e, em seguida, para a secretaria de origem para empenhar

e providenciar a emissào da respectiva nota de empenhoi nos teÍÍnos
da ratificação.

JOSÉLIÁ MELO DE LTMÁ
Prefeita

Publicado por:
Iago Êmanuel da Costa Damasceno

Código Identilicrdor:70 I 73EBl

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURÁ DE CHÃ PRETA

GÀBINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO TER}íO DE HOMOLOGAÇÂO

EXTRÂTO DO TERMO DE HOMoLOGAÇÃO - P.oc"sso
Administrativo n' M2200112026 - Dispensa de Licitação n" 06/2026

SEMAS - Objeto: Aquisição de 30O (trezeotas) unidades de

esmaltes (8 ml), cores variadas, secagem rápida e hipoalerçnicos,
destinados à distribuição gratuita nas comcmoEtçôes alusivas ao Dia
das Mães - Órgão: Prefeitura Municipal de Châ Pret AL - Secretaria
Municipal de Assistência Social Fundamento Legal: an. 75, inciso
II, da Lei n' 14.133/2021 - Empresa Adjudicauiria: SOARES E

SILVA LTDA - EPP, CNPJ n' 15.740.748/0001{6 - Valor Total: RS

2.535,00 (dois mil quinhentos e t nta e cinco reais) - Ato:
Homologaçào e Adjudicaçâo com autorização para emissão de Nota
de Empenho e Ordem de Fomecimento - Data da Homologação: O4

de maio de 2026 -
MAURICTO DE VASCONCELOS HOLÁNDA
Prefeito

Publicado poÍ:
Jose Cicero Correia

Código IdetrtiÍic.dor:o1 EC I AEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HO\,IOLOCAÇÁO

Processo Administrativo n' M08009/2026. Dispensa Eletrônica n"
06/?026-FME. objeto: Aquisição de kimonos e tatames para judô,
destinados às atividades do Progmma Escola em Tempo Intcgral. A
G€stora do Fundo Municipal de Educação do Municipio de Chà
Preta/AL, ío uso de suas atribuiçôes legais, com fundâmento no art.
71, inciso IV, da tei Federal n" 14.133/2021, resolve adjudicar e

homologar o resultado do presente procedimento cm favor das

seguintes empresas: P H FAUSTO JUNIOR. CNPJ n'
17.641.900/0001-28, valor total: R$ 2.353,24 (dois mil. Íezentos §

cinqu€nta e três reais e vintÊ e quatro centavos). AIVES E BARROS
COMERCIO & SERVICOS LTDA. CNPJ o" 32.769.2 I5/000I -ó8.
valor total: R$ 10.164,00 (dez mil, cento e sessenta e quatro reais).
Vâlor lotal do processo: RS 12.517,24 (doze mil. quiúentos e

dezessete reais e vinte e quaEo centavos). Chà Preta/AL,06 de maio
de 2026.

ÁNA IZÁBEL HOLÁNDÁ PÁSSOS
Secretriria de Educaçâo

Publicado por:
Josc Cicero Correia

Código Idetrtificador:9D I 32FFC

)

SE('RT]'I'ARIA NI UNICIPAL D1] I]DUCÀCAo
R 1r rFIC.q,Ç i(' Í){ CO\TR{T{ÇÀ():

R \ IIFIC{( i() D{ CO\TRAT{C,iO:

Tenho por satisfêitas as razões apresentadas no pÍocesso em epigrafe,
bem como. as iníbnnações procedentes do Procurador Municipal,
R^TIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO Locação do imóvel situado no Povoado carié, S,N,
Cânâpi/AL. para o funcionamento de (01) umâ sala de aula para o
prograúa acelcrâ + educaçào, pertencente a senhora Janete Menino

Canapi. l7 de abril de 2026.

!\$-'l'.diarionlunicipal.conr.br/ama


